
INDICAÇÃO Nº 
49
, DE 2011

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine a adoção das providências necessárias a fim de possibilitar que as campanhas de mutirão de Mamografias (para detecção do câncer de Mama) e de Papanicolau (para detecção do câncer do colo do útero) e a realização de exames de ultrassonografia, transvaginal e de mamas alcancem, de maneira mais efetiva e abrangente, a população feminina de todas as regiões do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                          Os exames de detecção precoce de doenças como o câncer de mama e o câncer do colo do útero são fundamentais para a diminuição dos altos números de incidência dessas moléstias em mulheres.



                         As campanhas realizadas pelo Governo do Estado,  denominadas de “mutirão” em função de atenderem à grande demanda de pacientes para realizar exames de mamografia ou de detecção do câncer do colo do útero são imprescindíveis.

                                           Contudo, centenas de mulheres residentes em regiões mais afastadas dos grandes centros, nem sempre são alcançadas por elas.



                         É o caso, por exemplo, das trabalhadoras rurais, muitas vezes submetidas a longas jornadas de trabalho em lavouras, na agricultura doméstica ou simplesmente as residentes rurais ficam aquém do alcance da mídia local, ou dos cartazes expostos em unidades de saúde dos municípios. 

                                          Assim, ficam excluídas do trabalho preventivo de atenção à saúde da mulher.

                                                         Torna-se necessário que parcerias e ações solidárias entre diversos segmentos da sociedade proporcionem o acesso destas mulheres.



                       Diversos segmentos podem atuar em parceria com a ação estadual, como as cooperativas, escolas rurais, sindicatos, meios de transportes da zona rural e unidades de saúde.



                         Empreender esforços na divulgação das campanhas preventivas de saúde da mulher será um fator a contribuir para a prevenção, detecção precoce e tratamento de moléstias em mulheres.



                 Essas ações irão contemplar a prática da saúde coletiva e promover a melhoria das condições de vida das populações rurais.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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